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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 03/SG - CM 	Bento Gonçalves, 24 de janeiro de 1979, 

Senhor Presidente: 

Com a solicitação de que se digne submeter à 

alta apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, dirijo-me a Vossa 

Excelenia, encaminhando, inclusa minuta de projeto de lei que ob-

jetiva criar, na Administração Centralizada do Município, Departa-
mento Municipal do Meio Ambiente, e Dá Outras Providencias. 

A justificação da propositura, se mais fosse 

• ' 	• necessario argumentar em seu favor, está contida no próprio proje-

to a teor do seu art. 22 e incisos, pois que visa, fundamentalmen 

te, partir para planejamento ecológico técnico-especializado, atra 

vês do qual o Município possa manipular os mecanismos necessários- 

a execução de medidas que objetivem, entre outras, a proteção 	e 
preservação do ambiente natural, o combate a toda espécie de polui 
ção, a implantação e conservação de parques e áreas verdes, bem as 
sim discipl5nar e fiscalizar a exploração ordenada de jazidas de -

substâncias minerais. 

O Poder Público, nas suas três esferas, isto 

á, a União, os Estados e os Municípios, hoje já estão conscientiza 

dos de que o processo desenvolvimentista do País não pode nem de-

ve se basear na agressão ao Capital natural, combatendo, ao revés, 

a adulteração do meio ambiente, isto é, a poluição das águas, medi 

ante despejos de detritos, a poluição do ar, por meio da fumaça ou 

de mau cheiro expelidos pelas chaminés das indústrias, e a polui - 

ção sonora, por intermédio do ruído, extremamente grave, muito es-
pecialmente nas grandes metrépoles. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

A criação do Departamento Municipal do Meio 
Ambiente 6, pois, um meio pelo qual se propõe o Município a exer- 
cer o poder de polícia administrativa, de controle e repressão 	à 
alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do Meio 

Ambiente, causada por qualquer substância sólida, líquida, gasosa, 

ou em qualquer estado da matéria que, direta ou indiretamente, se 

ja nociva ou ofensiva à saúde, à segurança ou ao bem-estar da popu 

lação; crie condições inadequadas para fins domésticos, agropecuá-

rios, industriais ou ocasione danos à flora ou à fauna. 

Entendemos, por isso, perfeitamente justifi- 
cada , - r a proposição, a qual, estou certo, merco do irrecusável espi-

rito público dos nobres edis bento-gonçalvenses haverá de receber-

a acolhida e favorável pronunciamento dessa Colenda Casa. 

Aproveito a oportunidade, ainda, para reno-
var-lhe e a seus dignos vereadores as minhas cordiais saudaçães. 

-t 
FORTUN O JANIP RI ZARDO 

P efeito Mun ipal 

A Sua Excelência, o Senhor 

Vereador Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Bento Gonçalves - RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 03 DE 24 DE JANEIRO DE 1979 

CRIA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,- 

Arte  12  - É criado, na Administração Centralizada do 
Município, o Departamento Municipal do Meio 

• Ambiente. 

Art. 2° - O Departamento Municipal do Meio 	Ambiente 

( DEMA j„ órgão central do sistema de prote-

ção ambiental do Município, com atuação no setor de serviços urba-

nos e competência nas áreas de preservação e conservação do ambien 

te natural, combate 'a poluição ambiental, manutenção e conservação 

de parques, praças e balneários e promoção, implantação de espaços 

verdes urbanos e segundo as diretrizes do planejamento geral do Mu 
cipio, tem como finalidade: 

- promover medidas de preservação do ambiente-

natural; 

II 	- promover medidas de combate à poluição ambi- 

ental e fiscalizar, diretamente ou por dele-

gação, seu cumprimento; 

III 	- licenciar a exploração das jazidas de subs 

tâncias minerais de emprego imediato na tons 

trução civil e controlar a sua conformidade-

com as disposiçUes legais pertinentes; 
IV 	- administrar reservas biológicas Municipais; 
V 	- aprovar projetos de aterros sanitários, acom 

panhando-lhes a execução; 

VI 	- projetar, construir e zelar pela conservação 

e manutenção de parques, praças, jardins, 

balneários e monumentos; jr 

• • • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

* s w 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

VII 	- proceder à arborização dos logradouros públi 

cos Municipais; 

VIII 

	

	- cultivar e preservar os espécimes vegetais 

destinados à arborização e ornamentação dos 

logradouros públicos Municipais; 
IX 

	

	- estimular e incentivar a implantação de jar- 

dins particulares; 
X 	- colaborar com os respectivos 	proprietários 

na conservação de áreas de vegetação declara 

das de preservação permanente, bem como 	de 
espécimes vegetais declarados imunes ao cor-

te, por ato do Executivo Municipal, nos ter-

mos da Legiálação Federal pertinente; 
XI 	- apreciar os pedidos de colocação de painéis 

de propaganda em logradouros públicos, 	em 
prédios e terrenos, bem como de pintura 	de 
propaganda externa em prédios; 

XII 

	

	- exercer as atividades relativas à implanta - 

ção, expansão e administração de cemitérios 
de propriedade do Município; 

XIII 	- articular-se com outros órgãos públicos 	ou 
entidades privadas nacionais ou internacio 

nais afetos a sua área de atuação, objetivar 
do o pleno desempenho de suas atribuições. 

Art. 39  - Os cargos de Diretor e funcionários necessá-
rios ao funcionamento do dito Departamento , 

serão providos na forma da Lei de pessoal da municipalidade, 

Art. 42 - O Departamento Municipal do Meio Ambiente - 

( DEMA ) ficará subordinado a Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Viação. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• • • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art, 59 - A estrutura interna do Departamento será es-

tabelecida por Decreto do Chefe do Poder Exe 
cutivo. 

Art. 62  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, - 
em qualquer mgs do exercício de 1979, os cré 

ditos adicionais necessários 'a instalação e funcionamento do Depar 

tamento criado por esta Lei, os recursos provenientes da redução -

de dotação consignados nos orçamentos dos mesmos exercícios. 

Art. 72 — O Departamento Municipal do Meio Ambiente, 
terá um Conselho Consultivo, que será unte 

grado por representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

- Representante da Prefeitura Municipal de Bento Gon 
çalves. 

- Representantes da Câmara Municipal de Vereadores. 
- Representantes do Centro da Indústria Fabril. 

- Representantes da Associação Comercial. 
- Representante do Clube de Diretores Lojistas. 
- Representante do Sindicato de Empregados Urbanos. 
- Representante do Sindicato de Trabalhadores Rurais. 
- Representante dos Sindicatos Patronais, 

- Representante da Associação Gaúcha de Proteção ao Am 
biente Natural. 

- Representante do Departamento Municipal do Meio Ambi 
ente de Bento Gonçalves. 

- Representante do Centro de Saúde. 

- Representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 
- Representante da Enologia, 

§ 19 	O Conselho será Coordenado pelo Diretor 

do DEMA, decidindo por maioria de seus 

membros, cabendo ao Coordenador o voto-
de desempate. 

ADMINISTRAÇÃO FORTUNADO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
O 0 • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 2° - O Conselho se reunirá quando convocado-

e decidirá sobre os assuntos que lhe se 

rão encaminhados e que por sua natureza 

assim for entendido pela autoridade Mu-

nicipal. 

Art. 8° - Esta Lei revogadas as disposições em contrá- • 	çao. 
	rio, entrará em vigor na data de sua publica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e quatro dias do mgs de janeiro de mil novecentos e setenta-
e nove. 

FORTUN O JAN 	?ARDO 
P efeito Mu cipal 

• 

Processo n° 02917, de 27.06.78 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTI A E REDACRO  1//  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da 

comissão de justiça e redaçao, após analizarem os dizeres 

do processo nCo5/79  - que cria o departamento Municipal 1  

do meio ambiente e dá outras providencias, são de parecer 

mlo o mesmo deva ser aprovado. 

SALAPERNANDO FERRARI, o8 de fevereiro de 1979 

a 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SM.. 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilustrissimo Senhor 

Bel. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei 

tosaniente solicitar a Vossa Senhoria, seja incluido na Ordem do 

Dia em regime de urgenci, os projetos constantes nos processos 

11205/79, 07/79, 09/79 e 10/79. 

:-.:estes Termos 

Pede Deferimento 

SALA PERN.AI:DC FERRAM:, 	 r e iro de 1979 
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VIA — ARQUIVO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Chiara de Vereadores de B. Gonçalves 

INDICAÇÃO N.° 1.1V.7 á de 	11 	 de .{1.5 	 de 197.L1 

AUTOR Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOIO 

RELATOR 	  

SOLUÇÃO 	  

Exmo. Senhor Presidente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário Yse7dirtfáxPdaáã. 	e considerando que os manan- 

ciais, cursos, reservatórios de anua e demais recursos hídricos de 
Bento Gonçalves, estão sujeitos g poluição biológica, química, e de 
outros tipos que se fazem sentir cada vez mais acentuadamente, na 

medida em que se amplia e parque industrial do município e se multi, 

plicam os efluentes domiciliares não tratados; 

Considerando que já está preocupando o Poder pó 

blico municipal o problema de mananciais de Agua potável para o abas 

tecimento da população da cidade; 

Considerando que, se não forem adotadas medidas ' 

imediatas para a preservação e o tratamento dos recursos hídricos do 

município desde as suas bacias, dentro em pouco sobrevirá o gravíssi 
mo e talvez irremediável problema de falta de agua em oondiçges para 

o consumo humano; 

Considerando que ainda ser preservados mananciais, 

cursos e reservatórios de água existentes no município, antes que a 

poluição os comprometa irreversivelmente; 

COnsiderando que não se trata de um problema do fu 

turo mas atualls mo de nossos dias; 

O Vereador que esta subscreve solicita que, nos 

termos regimentais, seja feita recomendação ao Executivo Municipal 

no sentido de ser elaborada uma legislação especifica que discipline 

o uso e a proteção do solo, visando a preservaçgo dos mananciais, cur 

sos e reservatórios de água, como os demais recursos hídricos de ire-

teresse da população de Bento Gonçalves, sugerindo ainda ao Poder Exe 

cutivo a criação de um Órggo ou Comissão Municipal de Proteção ao Me 

io ambiente. 

SALA FERUNDO FERRARI, 11 DE MAIO DE 1.913 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

MOD. - CM - 13 — 30 tis. 9-77 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Ne 889, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1979.  

CRIA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AM 

BIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 	se- 

guinte Lei: 

Art. 1Q - É criado, na Administração Centralizada do Município, 

a Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 2Q - O Departamento Municipal do Meio Ambiente 	( DEMA ) 

órgão central do sistema de proteção ambiental do Mu 

nicipio, com atuação no setor de serviços urbanos e competencia nas a-

reas de preservação e conservação do ambiente natural, combate a polui 

çao ambiental, manutenção e conservação de parques, praças e balneari-

os e promoção, implantação de espaços verdes urbanos e segundo as dire 

trizes do planejamento geral do Município, tem como finalidade: 

promover medidas de preservação no ambiente natural; 

II 	- promover medidas de combate a poluiçao ambiental 	e 

fiscalizar, diretamente ou por delegação, seu cumpri 

mento; 

III 

	

	- licenciar a exploraçao das jazidas de substancias mi- 

nerais de emprego imediato na construção civil e con 

trolar a sua conformidade com as disposições 	legais 

pertinentes; 

IV 	- administrar reservas biológicas Municipais; 

V 

	

	- aprovar projetos de aterros sanitários, acompanhando- 

lhes a execuç'go; 

VI 	projetar, construir e zelar pela conservação e 	manu 

tenção de parques, praças, jardins, 	balneários 

• • • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• • • 

e monumentos; 
. 	. 	. 

VII 	- proceder a arborização dos logradouros públicos Mu 

nicipais; 

VIII 	- cultivar e preservar os espécimes vegetais destina 
% 	. 	- 	. 

dos a arborização e ornamentação dos logradouros pu 

blicds MunicipUis; 

IX 

	

	- estimular e incentivar a implantação de jardins par 

ticulares; 

X 	- colaborar com os respectivos proprietarios na con 

servaçao de áreas de vegetação declaradas de preser 

vaçao permanente, bem como de espécimes vegetais de 

curados imunes ao corte, por ato do Executivo Muni 

cipal, nos termos da Legislação Federal pertinente; 

XI 	- apreciar os pedidos de colocação de painéis de pro- 

paganda em logradouros priblidos, em prédios e terra 

nos, bem como de pintura de propaganda externa 	em 

prédios; 

XII 

	

	- exercer as atividades relativas 'e implantação, ex- 

pansão e administração de cemiterios de propriedade 

do Município; 
I 

XIII 	articular-se com outros órgãos públicos ou entidade 

privadas nacionais ou internacionais afetos a sua - 

ares de atuação, objetivando o pleno desempenho de-

suas atribuiçoes. 

Art. 3Q - Os cargos de Diretcr e funcionários necessários ao 

funcionamento do dito Departamento, serão providos 

na forma da Lei de pessoal da municipalidade. 

Art. 40 - O Departamento Municipal do Meio Ambiente ( DEMA ) 

ficara subordinado a Secretaria Municipal de Obras 

e Viação. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTC GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

• • • 

Art. 5Q - A estrutura interna do Departamento sere 	estabeleci 

da por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 6Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em 	qual 
A 

quer mes do exercício de 1979, os creditas adicionais 

necessários a instalaçao e funcionamento do Departamento criado por es 

ta Lei, os recursos provenientes da redução de dotação consignados nos 

orçamentos dos mesmos exercícios. 

Art. 70 - 0 Departamento Municipal do Meio Ambiente, terá 	um 

Conselho Consultivo, que sere integrado por represen 

tentes dos seguintes órgãos e entidades: 

- Representante da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves. 

- Representantes da Camara Municipal de Vereadores. 

- Representantes da Associação Comercial. 

Representantes do Centro da Indústria Fabril. 

- Representante do Clube dos Diretores Lojistas. 

Representante do Sindicato de Empregados Urbanos. 

- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

Representante: dos Sindicatos Patronais. 

- Representante da Associaçao Gancha de Proteçao ao Ambiente Na 

tural. 

- Representante do Departamento Municipal do Meio Ambiente 	de 

Bento Gonçalves. 

- Representante do Centro de Saúde. 

- Representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 

- Representante da Associação dos Enólogos do Brasil. 

§ 10 - O Conselho sere Coordenado pelo Diretor do DENTA, 

decidindo por maioria de seus membros, 	cabendo 

ao Coordenador o vota de desempate. 

• • • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

e • • 

§ 2Q,- O Conselho se reunira quando convocado e deci 

dira sobre os assuntos que lhe serão encaminha 

dos e que por sua natureza assim for entendido 

pela autoridade Municipal. 

Art. 8Q - Esta Lei revogadas as disposiçoes em contrario, en 

trara em vigor na date de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 

e um dias do mes de fevereiro de mil novecentos e setenta e nove. 

Pr feito Municipal 

a 

Processo nº 02917, de 21.02.79 
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